
Prefeitura Municipal de Manaíra 
“Gabinete do Prefeito” 

LEI Nº 438/2017 

DISPÕE SOBRE A RECEITA E FIXA A 
DESPESA DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA-PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2018, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais, e em atenção ao que dispõe a Lei Orgânica 
municipal, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Por esta Lei fica estimada a Receita e fixada a Despesa 

do Município de Manaira para o exercicio de 2018, compreendendo: 

I - O Orgamento Fiscall, referente aos Poderes do Municipio; 

Il - O Orcamento da Seguridade Social; 

Art. 2° - A Receita Orgamentdria, a precos correntes, é estimada 

em R$ 32.011.509,00 (Trinta e dois Milhdes, Onze Mil e Quinhentos e Nove 

Reais), desdobrada em: 

Art. 3° - As Receitas serão realizadas mediante arrecadagdo dos 

fributos, contribuicdes e de outras receitas correntes e capital, previstas na 

legislagdo vigente, de acordo com os quadros anexos a esta Lei, estimados 

com os desdobramentos: 
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| - RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA % 

Receita Correntes 29.083.939 | 91 

Receita Tibutdria 272360 | 1 

RECEITA PATRIMONIAL 177.100 T 

RECEITA DE SERVICOS 23.100 0 

[TRANSFERENCIAS CORRENTES 28.350.679 | 89 

IOUTRAS RECEITAS CORRENTES 260.700 1 

Receitas de Capital 5.946.300 | 19 l 

Alienação de Bens 1.119.800 3 | 

Transferências de Capital 4.826.500 | 15 

Conta Retificadora da Receita Orgamentdria 3.018.730 9 

Dedução da Receita Orçamentária em favor 3.005.970 9 

do FUNDEB | 

ffotal: 32.011.509 | 

1-Intra-Orcamentdrio: 0| 0 

F—Totol Geral da Administragdo Direfa: 32.011.509 | 100 | 

Art. 4° - A Despesa Orgamentdria, no mesmo valor da Receita 

Orçamentária, é fixada em R$ R$ 32.011.509,00 (Trinta e dois Milhdes, Onze Mil 

e Quinhentos e Nove Reais). 

| - DESPESAS DA ADMINISTRACAO DIRETA % 

DESPESAS CORRENTES , 23.652.748 | 74 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.513.542 | 45 

UUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 5.500 0 

IOUTRAS DESPESAS CORRENTES 9133706 | 29 | 

DESPESAS DE CAPITAL 8.042.150 | 25 

INVESTIMENTOS 7.849.650 ] 25 | 
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INVERSÕES FINANCEIRAS 22.000 ‘ 0 

IAMORTIZAGAO DA DIVIDA 170.500 1 

Reserva de Contingéncia 316.611 1 

Reserva de Contingéncia 316.611 1 

Total: 32.011.509 | 

1-Intra-Orgamentdario: 0 0 

2-Total Geral da Administrag&o Direta: | 32.011.509 | 100 

DESPESA POR UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 

| - DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

T 
Código | Descrição Valot % 

10.100 Câmara Municipal 1.445.300 5 

20.200 Gabinete do Prefeito 705.980 2 

20.300 Secretaria de Adminisiração 912.900 3 

20.400 Secretaria de Finanças 1.169.950 4 

20.500 Secretaria de Infraestrutura 4.116.650 13 

20.600 Secretaria de Educacao e Cultura 14.279.960 45 

20.700 Fundo Municipal de Saúde 5.640.500 18 

20.800 Fundo Municipal de Assisténcia Social 1.676.688 5 

20.900 Secretaria de Agricultura e 1.746.970 g 

Abastecimento 

29999 Reserva de Contigéncia 316.611 1 

Total:| 32.011.509 ; 

1-Intra-Orcamentcnio: s |0 

2-Total Geral da Administração | 32.011.509 | 100 

Direta: 

Art. 5° - Estdo plenamente assegurados recursos para os 

investimentos em fase de execugdo, em conformidade com as Diretfrizes 
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Orgamentdrias para o exercicio de 2018, assim como com a Lei Orgénica do 

Municipio. 

Art. 6° - As despesas do Municipio de Manaira serdo realizadas 

de acordo com os seguintes desdobramentos: 

Art. 7° - Fica o Poder Executfivo autorizado a tfranspor, remanejar e 

transferir saldos de dotagdes consignadas às unidades orgamentdrias e aos 

respectivos Programas de Trabalho, em virtude de alteragdo da Estrutura 

Organizacional ou da competéncia legal ou regimental de organismo da 

administragdo direta, indireta e fundacional instituida pelo Poder Público 

Municipal, nos casos em que é dispensada a aprovagdo do Poder 

Legislativo, conforme LDO, ou em decorréncia da Legislação especifica. 

Art. 8& - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo, inclusive a 

administrag@o indireta, autorizados a abrirem créditos suplementares, 

mediante transposicdo, remanejamento ou fransferéncia de recursos de 

uma cafegoria de programagdo para oufra ou de uma Unidade 

Orçamentária para outra, com a finalidade de atender insuficiéncias nas 

dotagdes orgamentdrias, até o limite de 50% (cinquenta) por cento do total 

da despesa. 

Art. 9° - O limite autorizado no arfigo 8° n&o serd onerado 

quando os créditos suplementares forem abertos com recursos oriundos de 

superdvit financeiro apurado em balango patrimonial do exercicio anterior. 

Art. 10 - O excesso de arrecadagdo eventualmente apurado, 

relativamente aos recursos do Tesouro Municipal, exceto os vinculados e 

aqueles oriundos de operagdes de crédito e convénios, destinar-se-4 de 

Rua José Rosas, s/n, Centro - Manaira - PB CEP: 58.995-000 
CNPJ: 09.148.131/0001-95 



= 

Prefeitura Municipal de Manaira 
“Gabinete do Prefeito” 

inicio, integralmente, & recomposicdo das dotagdes orcamentdrias previstas 

nesta Lei, encaminhadas pelo Poder Executivo, após o que, a distribuição se 

processard, entre os Poderes Legislativo e Executivo, na exata proporção dos 

valores da Lei Orgamentdria supracitada. 

Parégrafo Unico - O percentual a que se refere o art. 8° passard 

a incidir sobre o valor acrescido pelos créditos suplementares e especiais 

abertos na forma deste artigo e os provenientes de superdvit financeiro 

apurado em balango patrimonial do exercicio anterior. 

Art. 11 - O controle de custos e a avaliação dos resultados dos 

programas  financiados com recursos dos orcamentos deverdo ser 

aperfeicoados pela Administrac@o Municipal de modo a que possam ser 

estendidos a todos os seus órgãos e entidades. 

Art. 12- Os produtos resultantes da execucdo das atividades 

e projetos orgamentdrios devem ser compativeis com as prioridades e metas 

dos programas correspondentes, estabelecidas na Lei de Diretrizes 

Orcamentdrias. 

Art. 13 - SGo vedados quaisquer procedimentos que viabilizem a 

execugdo de despesas sem comprovante e suficiente disponibilidade 

orgcamentdria. 

Art. 14 - A criag@o, expansão ou aperfeicoamento de ação 

governamental que venha a ser acrescida da despesa orgamentdria de 

2018, a qualquer tempo, contemplardé: 

|— estimativa do impacto orgamentdrio-financeiro nos exercicios de 

2019 e 2020; 
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Il — declarag@o do ordenador de despesa de que o aumento tem 

adequagdo orcamentdria e financeira com as dotações previstas nesta Lei 

e compatibiidade com o Plano Plurionual e a Lei de Diretizes 

Orcamentdrias. 

§1°- A estimativa de que trata o inciso | do caput deste artigo, serd 

acompanhada das premissas e respectiva metodologia de cálculo utilizada: 

§2° - A despesa considerada irelevante, cujo valor não ultrapasse 

os limites fixados nos incisos | e Il do art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, fica 

ressalvada do disposto neste arfigo. 

§3° - As normas do caput deste artigo constituem condição prévia 

para: 

| — empenho e licitagdo de servigos, fornecimento de bens ou 

execução de obras; 

I - desapropriagdo de imóveis urbanos a que se refere o §3° do art. 

182 da Constituic@o Federal. 

Art. 15 - As despesas com pessoal ativo e inativo dos dois 

poderes do municipio, no exercicio financeiro de 2018, não excederdo o percentual 

de 60% (sessenta por cento) da receita corrente liquida. 

| — seis por cento para o Legislativo, incluid.o o Tribunal de Contas 

do Municipio, quando houver; 

Il - cinquenta e quatro por cento para o Executivo. 

Arf. 16 - As eventuais concessdes de quaisquer vantagens, 

aumentos de remuneragdo, criação de cargos, empregos e funcdes, 
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alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações 

de pessoal a qualquer fitulo, observado o disposto no art. 71 da Lei 
Complementar Federal nº 101/00, só poder&o ser autorizadas desde que 
verificada previamente a disponibilidade orgamentdria para atendimento 

do acréscimo de despesa. 

Art. 17 - O Poder Executivo estabelecerd as normas necessdrias a 
compatibilizag@o da execução orcamentdria do exercicio de 2018, com as 
exigéncias da legislação federal pertinente, observados os efeitos 
econdmicos relativos a: 

|-realização de receitas não previstas; 

Il - realização inferior ou não realização de receitas previstas; 

Ill - catéstrofe de abrangéncia limitada; 

IV — alterações conjunturais da economia nacional e/ou estadual, 
inclusive as decorrentes de mudangas de legislacéo; 

V - alterag&o na estrutura administrativa do Municipio decorrente de 
mudanga na estrutura organizacional ou na competéncia legal ou 
regimental de órgãos da Administração Direta e de Enfidades da 
Administracdo Indireta. 

Paragrafo Unico - Para atender o caput deste artigo fica 

autorizada a criação de unidades orcamentdrias, programas de trabalho e 
elementos de despesa necessarios & distribuicdo dos saldos de dotagdes, 

observado o principio de equilibrio orgamentdrio. 

Art. 18 - O Poder Executivo poderd repassar recursos a Fundos, 

mediante Lei especifica. 
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Art. 19 - Passam a fazer parte dos anexos constantes da LDO e 

PPA vigentes os programas ora criados nos anexos desta Lei. 

Art. 20 - Fica a Secretaria Municipal de Financas autorizada, para 

efeifo de empenho, abrr, durante a execução orcamentdria, o 

desdobramento referente a elemento na Natureza da Despesa, legalmente 

consoante com a Portaria Interministerial nº 163 art® 6°, e os desdobramentos 

que se façam necessdrios ao atendimento da legislação. 

Art. 21 — Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar 

operações de crédito por antecipação de receita, de acordo com o 

disposto no art. 7° da Lei Federal nº 4.320/64, no pardgrafo 8° do art. 165 da 

Constituicdo Federal e no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. 22 - As transferéncias financeiras destinadas a Camara 

Municipal estarão disponiveis até o dia 20 de cada més. 

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2018. 

Gabinete do Prefeito, em 14 de novembro de 2017. 

Manoel Bezerra Rabelo 
Prefeito 
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